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PROJETO DE LÊl No': 7412026 0 JoJí

Protocolo no: 95312026 - Data: 2710312026

Ementâ do Proi€.i:o: Autoriza o Município de Muiaé lrrmar convênio com a

AssociaÇão de Apoio aos Surdos de Muriaé/MG

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração PÚblica, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores

que subscrevem ao Íinal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VIi, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DÉ URGÉNCIÂ

Antes de adentrar ao estudo da juridicldade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a pmposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgênclá para a apreciação de projeto de sua iniciaüva.
§ 10 - Se a Gmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, sêÍá ele inctuido na
Ordem do Dia, sobrestando-se a delibeÉção quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.
§ 20 - O prazo do panígrafo artêÍior não corre em peíodo de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum esp,ecial para aprovaÉo de lei orgánic! estatuáriã ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Ârt. 98. Quàúo se tratar de proieto de lei co.n prazo de aprecjação 1lxado pelc prcfeito, este

será encaminhado à Coínissão de Constituição, Legislação e Jusflça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua nahJrczê, o projeto exigir parecer d€ outràs Comissões, estas se reunirão

conjuntamênte, dentro do prazo de 05 (cin@) dias, improrogáveis, parô opinarem sobre a

matériã, excetuada a Comlssão de Redação, que terá prazo distinto de ate 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos 06 prirzos ô que se refere este artigo, e êmihdos os pareceres, incluir-se-á o

projeto na ordêm do dia da reunião imedlata;

§ 30 - Não hôveMo parecer e esgotado o pra2o do § 10, o projeto será anuncíado para a

ordem do dia dô reuni,ão seguinte;

§ 40 - Os poetos a que se reÍere este artigo teÍão prefeÉncia pôra discussão e votação sobre

todos os dernais, sôtvo na hipotese do pÍoieto de Lei Orçarn€ntária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob r€ime de urgêncÉ, quê receberem emendas até a

1â dlÍussão, voltarão às Comissôes respectvas, as quais terão o prazo máximo de 03 (kês)

dias, comum a todas elas, para que pos$m emiür parecer sobre as inovações propo6tãs.

2 - OUORUI' ÉXIGIDO PARAVOT Acjio

Em seus Arts. 219, 22L, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias es[Écies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo qwrum é do projeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 74 de 2710312026 que Autoiza o Municbio de Muriaé frrmar

convênio com d Asscidéo de Apoio aos Surdos de Munaé/MG, carece ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativd e constitucionalidade

O presente projeto ver:;a) sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a Lei Orgânica

do MunicíDio e em consonância com a Constituição Estadual e constituição Federal.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princÍDios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso l da Constituição Federal e autorizada pela

Comp€têncla Concorrente entre a União FedeÍal e Municípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, UI, ry, VI e X da Constituição Federal.

Artigo 23. É competência comum da união, dos E*adot do Distrito Federal e dos l'4unicípros:

I - zelâr pelà guarda da Consb'tuido, das lêis e dâs in$'tuições democnitica§ e @nservâr o

patrimóoio público;

Artigo 30. Compete aos Municipios:

I - legaslar sobre assuntos de interesse lo(al;
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita

mm a Competência Conconente entre a União Federal, Estados e Distrito fueral
(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leoislacão vioente

A Lei Orgânica do Municrpio de Muriaé, estabelece em seu art.94, o seguinte

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal.

Vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o seguinte

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

XVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do MunicíiDio com

entidade de direito público ou privado;

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, destacà a leoalidade do convênio, mediante
autorizacão Leoislatiya, não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÂO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munichio

de Muriaé.
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Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo coneto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material. juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Cámara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de protocolo no 74 de 2Z 10312026, nos

teÍmos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIO AL E LEGÂL, devendo o mesmo

mt

Derradeirâmente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões, é de cunho meramente ooinativo de atiyidade intelectual, ou seia.
tem cârátet técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à suâ

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parêcer não vincula as comissôes p€rmanêntes, nem tão pouco reflete o

Densamento dos edis.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos

Srs. Edis. Muriaé, datd dd votação em

CHRISTIA US BAHIA .

RANGEL MARTINO DE OUVE DO RANGEL) - Relator

MUNIQUE HELENA DA CUNHA U
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WI6ON C, DOS REIS (REVERENDO REIS)- Suplente'

Comissão de @nstituição, Legislação e Ju cdm art. 83 RI.

RANGEL MARTINO OLIVEIRA PAIVA (D RANGEL) - Presidente

DEVAIL GOMES Relator

ANTÔNIO (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA (CAR

Comissão de Administração pública - Composição aÍt. 83 RL

REGINALDO DE dente

WILSON C, DOS REIS WILSON REIS) - Retator

CLEISSON ÊV ZA (CLEISSINHO) - l4embro

ANTôNIO AFONSO NsO DA SAÚDE)- suptente3

Com. de Finanças, de contas - Composição art, 83 RI.

L

'Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

Lrt lr(

I
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PROJETO DE LÊr Not 7412026

Protocolo no: 953/2026 - Data: 27103/2026

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da propostâ

apresentada: Ementa do Prcjeto: Autoriza o Município de Muriaé frrmdr convênio

com d Associação de Apoio dos Surdos de Muriaé/MG

Autor: PodeÍ Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestâção por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituêm-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância sâlientar que a ooinião

l te 1 n

nifêctâ.ã^ .lâc a^mi .lãtl,ãcê.na.iãli,aá,ê h^i e

fl a

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta DiÍetoria JuríCica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e tustiça.
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as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRiBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questõ€s financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas p€las Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue impeçô o seu normal trâmite.

É o parecer, sãlvo melhor e soberano juízo dâs Comissões e plenário sta Casâ

CâmaraLegislativa. Muriaé/MG, data dd votação do parffer dds

Municipal de Munaé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

rco

3
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Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

4 "O Frecer emititu @r l,r*urabr ou adwgado de órgáo da admiaistraçáo públi@ não é ato

administratin. I'lada n dis é do quê a opiniío enitifu Fb oryrador do direito, opinião t*nico-jutílka,
quê otbnáá o adfiioistrador Da tonah da kieão, na pftíti@ do ato adminisúati/o, que s constitui
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@reer, ou ej4 ato qiaati,o qE @etu ser. ou não, @nsikttu Flo dnioisfur,. (Mandado de
Sequrança no 24.584-1 - oistrito fueral - Rêlator: Min. Marco Auélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

ArL l7O, Lirro Gm Plênádo, o piol€to scÉ dLt tbsído & Conls§ões pernransrt€É, quê
qrftlarSo dê âpítsartrr pa.€@r à ltlesa, 5cÍ|do quc, têodo e3§irn ocoÍido, o proJcto seó
induído na ordan do dle parâ disarsão c votaçâo, conÍoamc s€gúa:

§ lo - Em regra, os projetos de lei e de resotução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No PimiáÍio o projeb é submetido à la (pnmeira) disclssão. podendo 9êr:

a) rejeitado;

b) âprovado, sem emeídas;

c) apovôdo, com emendâs das Comissões;

d) recêtÉr emêídat subemendâs ou sub6btnivos em ãenáío.
I - Se o PÍoieto é reieitado seguiná para â Sê.Íetariã da Câmara para arquivamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendas, seá enviàdo à Mesa Diretorá pâra, nas êunifu
suhequêntes, ir à 2ã e 3a votaçõesj

III - Se for âprovâdo com emendas dâs Comissões, será envaâdo à Comissão de Redaio para

elaborâção de cóÍiâ da redação do vencido, ou seja, a nolla redação do proieto com as emendôs

âprovadas no 10 (primeiro) turno de votaÉo, para que este retorne âo plenário;
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Verifica-se que o presênte projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa,

até porque outros projetos de natureza idêntica já tramitam junto a essa Casa

Legislativa.
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§ 30 - Brveído âpresenbéo de emêndas em Plenáíio, o Proido sairá dà pauta, sendo remetic,o, com

as emefidas, às Co.nls§ôes Permânêntês co.íp€tentes, apó6 o que, emiüdos os parec€íes, íetoÍnâó à

Ordem do Dia parô aprechçâo pelo Plênário;

§ 40 - O proido que rêceber êmGn&s e.Ín Plenário ráornaná às coínissõês ê voltará à palta ainda em la

(Êiínelra) discussão. podendo sêÍ:

a) aprovado com emendas, hipotese em que será enviado à Comassão de Reda6o para elaboração da

redàÉo do vencilo;

b) aprovado, têrdo as emendas reiêitôdàs, sêguirii pôía ô Sacretariâ pâra ir à 2. discussão e vobdo.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada umâ das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Cámara, em seu artioo 154. determina

oue sem esDecificar oue serão substitutivas ou aolutinativas, deve Drevalêcer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada

PoÍ outro lado o art. 197 assim estabelece

Art, 197. Emeída é a proposkÉo apresentada coÍno acesória de outra, podendo ser:

I - suprcss]'va - aqueh que implica no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - suHitutiva - é aquela apresêntada como sucedânea de parte de uma proposiÉo e qu€

tomaÉ o nome de "substitutÍvo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

lll - aditva - a que acrescenta algo à proposftÉo;

Iv - de redação - aquela que alt€ra somênte a redação de quahuer proposilÉo.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vêreadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

Proieto com as emendas apresêntadas PELOS EDI' quando houver, ejs que

o parecer não vincula as comissõês oermanentes, nem t:ío pouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

d0 projeto e passa a presente matéÍia para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, datd da votdção em plenário.

REGINALDO DE

WILSON C. DOS REIS LSON REIS) - Relator

CLEISSON EVANG HO) - Membro

ANTÔNIO AFONSO AFONSo DA SAÚDE)- Suplente5

com, de Finanças, Orçamentos e de contas - Composição art, 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUT{TOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉC ICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de prffedimentos e normas redacionais e de

formatação especmcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve seÍ criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperddo,

trazendo ainda mais dúvidas à quesEo que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No veÊente caso, não foram veÍificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.
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Evenfuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser obsêrvado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retomaÉ à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDÀçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do município:

Art 239. A redação finat do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

intersttcios constd ntes deste Rqi mento.

IV - PARECER FII{AL

Este é o parecer Ílnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como delibeÍado pelo plenário da Câmara Munlcipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta
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CAMARA MUNICIPAL DE MI]RIÀE

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. Mufiaé, ddta da votaúo

em plenário.

REGIN Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS I4ACUCO) - Retator

ANTÔNIO - l"lembro

WILSON C. DOS REIS NDO WILSON REISI SuplenteT

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

. 5eá admib;da enenda à tdação frnal, cofi d frhaliddde êclusivà de ordenar à nat&i4 coírigit a

lingudgleh, os engêhos, as apntradiçfus ou Wra aclarar o seu texto.
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